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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 00.029.372/0001-40, com sede na Cidade e Estado de São 

Paulo, na Av. Magalhães de Castro, nº 4.800, 10º andar, conjuntos 101 e 102, Torre 3, Cidade Jardim, CEP 05676-120, e 

filiais, neste ato representada na forma de seu contrato social, na pessoa de seus representantes legais abaixo 

assinados, nomeiam como seus procuradores os outorgados abaixo qualificados, a quem confere os seguintes 

poderes: 

 

OUTORGADOS:  

1) CAIO RODRIGUES ABREU, brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador da célula de identidade RG nº 59.418.924 

e inscrito no CPF sob nº 660.677.072-68; 

2) DANILA BATISTA SILVA, brasileira, casada, administradora, portadora da célula de identidade RG nº 40.976.028 

e inscrita no CPF sob nº 356.719.038-58; 

3) DANILO ZACHARI, brasileiro, casado, administrador, portador da célula de identidade RG nº 28.697.777 e 

inscrito no CPF sob nº 295.141.458-79; 

4) DEYSE CACEFO DE MACEDO, brasileira, casada, publicitária, portadora da cédula de identidade RG nº 

30.794.949-7, inscrita no CPF sob o nº 218.704.788-19; 

5) EDSON DE LIMA, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 18.240.572-2, 

inscrito no CPF sob nº 122.947.708-03; 

6) ELAINE DE AGUILAR VILASBOAS SHIMIZU, brasileira, casada, administradora, portadora da célula de identidade 

RG nº 27.321.218-7 e inscrita no CPF sob nº 213.184.138-85 

7) ERICA KITAHARA, brasileira, divorciada, farmacêutica, portadora da cédula de identidade RG nº 8.273.969-9 

SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 053.867.598-50; 

8) ERIKA DE FREITAS MARIANO, brasileira, solteira, bacharel em direito, portadora da cédula de identidade RG nº 

34393796 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 220.000.198-38; 

9) FABIO ROBERTO MATHEUS BORGES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 

26.375.257-4 e inscrito no CPF sob o n° 200.146.658-75; 

10) FERNANDA FALANGA, brasileira, divorciada, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 

44.240.046-9, inscrita no CPF sob nº 318.388.788-66 

11) FLÁVIA COSTA PAULINO, brasileira, solteira, publicitária, portadora da cédula de identidade RG n° 34.606.159-3 

e inscrita no CPF sob o n° 303.124.828-76; 

12) FRANCELE PAULI, brasileira, solteira, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 30.836.499-5, 

inscrita no CPF sob o nº 040.980.849-02; 

13) JANAÍNA DO AMARAL PEREIRA, brasileira, casada, administradora, portadora de cédula de identidade RG nº 

376.370.62-2, inscrita no CPF sob o nº 319.272.938-47 

14) LUÍS FELIPE MENEGON WALDMANN, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 

nº 46205837-2, inscrito no CPF sob o nº 311.410.518-18; 

15) MARLENE VALQUIRIA DOS SANTOS RIBEIRO, brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidade 

RG nº 18.450.491, inscrita no CPF sob o nº 079.443.538-66; 

16) MIRIAM DE JESUS BICHO, brasileira, união estável, gestora de recursos humanos, portadora da célula de 

identidade RG nº 33.973.171, inscrita no CPF sob o nº 295.806.898-65; 

17) PAOLO RICARDO DE MORAES BIANCHI, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG 

nº 20521968-8, inscrito no CPF sob o nº 180.174.188-33; 

18) PAULO JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, casado, gerente de vendas, portador da cédula de identidade RG nº 

57.767.947-8, inscrito no CPF sob o nº 017.390.759-86; e 

19) VANESSA EVANGELISTA CIRIELLI, brasileira, solteira, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 

32.707.910-1, inscrita no CPF sob o nº 327.286.288-90 
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todos domiciliados na Avenida Magalhães de Castro, n° 4800, 10º andar, conjuntos 101, 102, da Torre 3, do “Cidade 

Jardim Corporate Center” – Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, São Paulo/SP. 

 

PODERES: Para  representar a Outorgante, sempre  02 (dois)  Outorgados  em conjunto,  ou 01 (um)  Outorgado  em 

conjunto com 01 (um) Diretor da Outorgante, podendo:  assinar  ata de sessão, declarações e quaisquer documentos 

de natureza licitatória, formular lances, negociar preços, representar, renunciar, interpor recursos ou desistir  de sua 

interposição, contrarrazoar, impugnar,  requerer, solicitar  e  realizar  vistas  ao  processo, nomear  terceiros para 

credenciamentos nos  termos  do edital  de licitação  para  representação da Outorgante em processos licitatórios, 

solicitar pedido de esclarecimento ao edital, entregar envelopes, declarar intenção  recursal, enfim, praticar todos 

os atos relacionados ao certame, podendo  inclusive assinar  propostas, contratos administrativos de compra  e 

venda e documentos licitatórios no valor  de até  R$ 40.000.000,00 (quarenta  milhões  de reais). Fica vedado o 

substabelecimento. 

 

Esta procuração não confere poderes para que os Outorgados executem qualquer documento ou tomem qualquer 

medida, em nome da Outorgante, que viole as leis do Brasil ou exponha a Outorgante a sanções ou penalidades por 

qualquer outra jurisdição. 

 

Os Outorgados nomeados no presente instrumento poderão agir somente enquanto integrar o quadro de 

funcionários da Outorgante ou suas afiliadas, estando os poderes ora concedidos automaticamente revogados, 

independentemente de qualquer notificação, caso, por qualquer motivo, estes deixem de fazer parte das referidas 

empresas. 

 

Este instrumento revoga e substitui expressamente a procuração PR 0057.2023, emitida em 11 de abril de 2023, com 

os mesmos fins. 

 

VALIDADE: Esta procuração será válida por 02 (dois) anos a partir da data de sua assinatura, salvo expressa revogação 

antecipada da Outorgante. 

 

São Paulo, 26 de março de 2024. 

 

 

 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 
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